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Vila Velha, 19 de maio de 2026 

MOÇÃO DE APLAUSOS nº 007/2026 - GABTH   

 
EMENTA:  Congratula-se a equipe 
ROMU – Ronda Ostensiva Municipal, da 
Guarda Municipal de Vila Velha, em 
reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados à segurança pública, à proteção 
da população vila-velhense e ao 
compromisso diário com a ordem e o bem-
estar social. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

 

O Vereador Thiagão Henker que está subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, com amparo nos arƟgos 211 a 213, apresentar 
a presente: 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade reconhecer e homenagear a atuação da ROMU – Ronda 
Ostensiva Municipal da Guarda Municipal de Vila Velha, cuja atuação tem sido marcada pela coragem, 
pronƟdão e profissionalismo no enfrentamento às ocorrências, contribuindo significaƟvamente para a 
promoção da segurança e da tranquilidade em nosso município.  

O trabalho desenvolvido pelos agentes demonstra dedicação exemplar, espírito de equipe e compromisso 
com a defesa da vida e do patrimônio público. 

Diante disso, esta Casa de Leis manifesta seu reconhecimento e graƟdão pelo empenho, pela disciplina e 
pela importante missão desempenhada pela equipe da ROMU, que honra o município de Vila Velha por 
meio de uma atuação firme, humana e compromeƟda com a sociedade. 
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Diante do exposto, esta Casa de Leis reconhece e enaltece a dedicação e compromeƟmento dessa magnífica 
equipe, tão merecedora desta justa homenagem. 

 

 
 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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